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Aplicativos de transporte e delivery 
poderão oferecer divisórias 
veiculares aos motoristas 
durante a pandemia

Academias deverão 
disponibilizar em local 
visível kits de primeiros 
socorros

Governo do Rio lança 
Comitê Executivo de 
Comércio Exterior

Alerj regulamenta venda 
de produtos reparados e 
reembalados

Servidores do Ambiente 
e Inea doam centenas de 
livros em campanha de 
incentivo à cultura

As academias de ginástica, mus-
culação e estabelecimentos semelhantes 
serão obrigados a manter kits de primeiros 
socorros em local visível, sinalizado e de 
fácil acesso.

Na última sexta-feira (13), durante o 
39º Encontro Nacional de Comércio Exterior 
(Enaex), foi lançado o Comitê Executivo de 
Comércio Exterior do Estado do Rio de Ja-
neiro. O grupo é formado por 21 instituições, 
entre elas o Ministério da Economia.

A Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou em dis-
cussão única o projeto de lei 1.831/20, do 
deputado Marcelo Cabeleireiro (DC), que 
regulamenta a venda de produtos que foram 
reparados, reembalados e realocados no 
mercado de consumo. 

Servidores da Secretaria do Ambiente 
e Sustentabilidade (Seas) e do Instituto Esta-
dual do Ambiente (Inea) doaram quase 500 
livros para a campanha “Rota de Leitura” pro-
movida pela Secretaria de Estado de Cultura 
e Economia Criativa (Secec).

Cidadão pode contribuir em Audiência Pública 
sobre concessões rodoviárias
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Alerj regulamenta venda de produtos 
reparados e reembalados

A Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro (Alerj) 
aprovou em discussão única o 
projeto de lei 1.831/20, do deputa-
do Marcelo Cabeleireiro (DC), que 
regulamenta a venda de produtos 
que foram reparados, reembala-
dos e realocados no mercado de 
consumo. A medida seguirá para o 
governador em exercício, Cláudio 
Castro, que terá até 15 dias úteis 
para sanção ou veto.

A norma determina que a 
garantia desses produtos siga as 
determinações do Código de De-

fesa do Consumidor, equivalente 
à fornecida aos produtos novos 
(a garantia só poderá ser inferior 
desde que permitida em contrato). 
“A venda desses produtos, usual-
mente fora das suas embalagens 
originais ou com pequenos defeitos, 
começou há pouco tempo no Brasil, 
mas nos Estados Unidos isso já é 
comum. A legislação não veda a 
venda desses produtos no mer-
cado de consumo, contanto que o 
fornecedor informe com clareza as 
características e o atual estado do 
produto”, justifi cou o autor.

A embalagem desses pro-
dutos deve destacar quando eles 
forem reembalados, recondiciona-
dos (reparo pelo fabricante) ou re-
manufaturados (reparo industrial), 
e deverá conter um certifi cado com 
descrição do processo ao qual eles 
foram submetidos. O fornecedor 
que não comunicar ao consumi-
dor no ato da oferta se o produto 
eletrônico foi reembalado, recondi-
cionado ou remanufaturado estará 
sujeito às penalidades do Código 
de Defesa do Consumidor.

Alerj - Comunicação Social 

Servidores do Ambiente 
e Inea doam centenas 

de livros em campanha 
de incentivo à cultura
Servidores da Se-

cretaria do Ambiente e 
Sustentabilidade (Seas) 
e do Instituto Estadual do 
Ambiente (Inea) doaram 
quase 500 livros para a 
campanha “Rota de Leitu-
ra” promovida pela Secre-
taria de Estado de Cultura 
e Economia Criativa (Se-
cec). A ação da Assesso-
ria de Comunicação dos 
órgãos ambientais durou 
duas semanas e mobilizou 
servidores a compartilha-
rem cultura e literatura 
através do incentivo à 
leitura e à solidariedade. 
Iniciativa foi inspirada no 
Dia Nacional do Livro, 
celebrado em 29/10.

Rota de Leitura
Desde o mês de 

junho, o projeto “Rota 
de Leitura” da Secretaria 
de Cultura e Economia 
Criativa (Secec) realizou 
a doação de quase 1.800 
exemplares arrecadados 

através do serviço de co-
leta de doações em do-
micílio.

Para se inscrever, 
os interessados em doar li-
vros para o projeto podem 
entrar em contato com a 
Secec pelo Whatsapp (21) 
99906-3675 ou pela inter-
net. São aceitos no roteiro 
a ser traçado no mínimo 
10 livros, que podem ser 
de qualquer estilo, têm 
que estar em bom estado 
de conservação e não 
podem apenas ser didá-
tico (caráter pedagógico 
utilizado nas escolas).

O material, que 
será higienizado, será uti-
lizado para montagem de 
salas de leitura e emprés-
timo de livros em locais 
com baixos índices de 
leitura e pouca oferta de 
equipamentos culturais. 
Os doadores vão ganhar 
um Diploma de Amigo da 
Leitura.

IMPRENSA RJ

Cidadão pode contribuir em Audiência Pública 
sobre concessões rodoviárias

A Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT) 
autorizou a abertura da Audi-
ência Pública nº 5/2020, com 
o objetivo de tornar público, 
colher sugestões e contribui-
ções à minuta de resolução 
que estabelece diretrizes para 
o encerramento e relicitação 
dos contratos de concessão de 

rodovias federais concedidas 
sob gestão da Agência.

O período de contribui-
ção será de 18 de novembro até 
o dia 17 de dezembro de 2020.

Para saber como enviar 
sua contribuição, acesse o tu-
torial do Sistema ParticipANTT.

O estabelecimento des-
sas diretrizes visa garantir a 

certeza acerca das ações de 
gestão e fi scalização contratual, 
equilibrando as obrigações em 
período razoável que antecede 
o encerramento do contrato de 
concessão, de maneira a asse-
gurar a continuidade do serviço 
e o atendimento ao interesse 
público.

ANTT

Governo do Rio lança Comitê Executivo 
de Comércio Exterior

Na última sexta-feira (13), 
durante o 39º Encontro Nacional 
de Comércio Exterior (Enaex), foi 
lançado o Comitê Executivo de Co-
mércio Exterior do Estado do Rio de 
Janeiro. O grupo é formado por 21 
instituições, entre elas o Ministério 
da Economia, o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES), a Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro (Firjan), a Associação Co-
mercial do Rio de Janeiro (ACRJ), 
a Associação de Comércio Exterior 
do Brasil (AEB), a Agência Brasilei-
ra de Promoção de Exportações e 
Investimentos (Apex-Brasil), a Fe-
deração das Câmaras de Comércio 
Exterior (FCCE) e o Serviço Brasi-
leiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (Sebrae-RJ).

O comitê - coordenado pela 
Superintendência de Relações In-

ternacionais da Secretaria de Esta-
do de Desenvolvimento Econômico 
- tem como objetivo oferecer solu-
ções e inteligência de mercado para 
aumentar a competitividade das 
empresas fl uminenses, contribuin-
do para a sua internacionalização.

- A iniciativa faz parte dos 
esforços do Governo do Rio de Ja-
neiro para retomar e impulsionar a 
atividade econômica, preparando o 
Estado para um novo ciclo de cres-
cimento. Estamos trabalhando em 
várias frentes para a recuperação 
fi scal e temos que estar preparados 
para crescer, impulsionando nos-
sas vocações e abrindo possibilida-
des para recebermos investimento 
e gerar renda e trabalho - explicou 
o governador em exercício Cláudio 
Castro.

Planejamento estratégico

Desde janeiro, o grupo vem 
se reunindo, com apoio de um con-
sultor contratado pelo Sebrae-RJ, 
para a construção de um plane-
jamento estratégico do comércio 
exterior fl uminense. 

- Precisamos gerar políticas 
públicas para impulsionar a econo-
mia fl uminense, que é fortemente 
dependente do setor de petróleo. 
A ideia é estimular novos setores, 
principalmente aqueles com maior 
valor agregado. Diversifi car a pauta 
das exportações fl uminenses é fun-
damental. Pretendemos trazer de 
volta empresas que saíram do Rio, 
além de atrair novas companhias - 
afi rmou o secretário de Desenvolvi-
mento Econômico, Marcelo Lopes, 
complementando que a iniciativa 
é única no país e a primeira para 
promoção do comércio com o Rio.

IMPRENSA RJ
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Município de Araruama
Poder Executivo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pela Exma Sra. Secretária Municipal de 
Administração, Martha Pavão, portadora da carteira de 
identidade n° 133584086 e do CPF N° 091994008760, 
residente e domiciliada nesta cidade; doravante simples-
mente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face 
da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “Contra-
tação de Empresa especializada no fornecimento 
de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” 
pelo Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública 
constante às fl s. 1822/1824 do processo administrativo n.º 
14.813/2020, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades 
empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos itens e 
preços. A presente Ata de Registro de Preços terá vali-
dade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a 
mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 
editalício, com as sociedades empresarias que tiverem 
preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

4

BARBANTE 8 FIOS - 100% ALGODÃO - Barbante 
branco de algodão. Quantidade fi os: 8 unidades. 

Acabamento superfi cial
cru. Rol o com 250 gramas

ROLO 125
EUROROMA

R$ 2,44 R$ 305,00

 VALOR TOTAL    R$ 305,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): ANDRADE’ S DE 
SÃO VICENTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 01.985.264/0001-04 Telefone: 22 2666-
1319

Endereço: Rua C, 04, São Vicente de Paulo.

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28970-000

Endereço Eletrônico: andradesvp@hotmail.com

Representante: Thiago da Silva Marinho

RG nº 218858272/ Órgão Expe-
didor DIC/ UF: RJ CPF: 125.828.097-30

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-

dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 

de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
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Município de Araruama
Poder Executivo

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 

constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

ANDRADE’ S DE SÃO VICENTE COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA

Thiago da Silva Marinho
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1)________________________
RG:
CPF:

2)________________________
RG:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pela Exma Sra. Secretária Municipal de 
Administração, Martha Pavão, portadora da carteira de 
identidade n° 133584086 e do CPF N° 091994008760, 
residente e domiciliada nesta cidade; doravante simples-
mente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face 
da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “Contra-
tação de Empresa especializada no fornecimento 
de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” 
pelo Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública 
constante às fl s. 1822/1824 do processo administrativo n.º 
14.813/2020, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades 
empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos itens e 
preços. A presente Ata de Registro de Preços terá vali-
dade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a 
mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 
editalício, com as sociedades empresarias que tiverem 
preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

48

GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 
23/13 (70-120 FOLHAS) - CAIXA COM 5000 UNI-

DADES - Grampo para grampeador, material metal, 
tratamento superfi  cial niquelado, tamanho 23/13. 
Caixa com 5.000 unidades. Padrão de qualidade 

igual ou superior a Bacchi.

CAIXA 846

BACCHI

R$ 3,60 R$ 3.045,60

57 PAPEL OPALINE PACOTE 223 LINE R$ 9,70 R$ 2.163,10

77 RESMA DE PAPEL A4, 75 G/M² - CAIXA COM 10 
RESMAS COM SELO IMETRO CAIXA 991 COPIMAX R$ 151,00 R$ 149.641,00

82 ENVELOPE PARA CONVITES, OPALINE BRANCO, 
180 GRAMAS, 1/2 A4 UNIDADE 5297 ACP R$ 0,15 R$ 794,55

86

AGENDA - Agenda, tipo permanente, revestimento 
capa curvim ecológico, gramatura 60, comprimento 
205, tipo encadernação costurada, largura 143, tipo 
papel miolo off  set, características adicionais folhas 

com impressão em preto, gravação na capa em, 
quantidade páginas 336, formato folhas 14,3 x 20,5, 

cor capa preta

UNIDADE 109

PEPPER

R$ 14,49 R$ 1.579,41

 VALOR TOTAL    R$ 157.223,66

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): CM SERVIÇOS 
E LOCAÇÕES EIRELI

CNPJ N°: 26.725.081/0001-80 Telefone: 22 2673-
2179

Endereço: Av. Mário Vasconcellos, 20, Loja 302, Centro.

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28970-000

Endereço Eletrônico: cmservisoselocacoes@gmail.com

Representante: Cyro Moreira Fabrício

RG nº 106194335 DETRAN/RJ CPF: 113.717.107-32

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.
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PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 

do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 

adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
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Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 

SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

CM SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 
Cyro Moreira Fabrício
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
 1)________________________

RG:
CPF:

2)________________________
 RG:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pela Exma Sra. Secretária Municipal de 
Administração, Martha Pavão, portadora da carteira de 
identidade n° 133584086 e do CPF N° 091994008760, 
residente e domiciliada nesta cidade; doravante simples-
mente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face 
da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “Contra-
tação de Empresa especializada no fornecimento 
de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” 
pelo Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública 
constante às fl s. 1822/1824 do processo administrativo n.º 
14.813/2020, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades 
empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos itens e 
preços. A presente Ata de Registro de Preços terá vali-
dade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a 
mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 
editalício, com as sociedades empresarias que tiverem 
preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

44

GRAMPEADOR GRANDE PARA 240 FOLHAS, 
K-240, MEDINDO 29,7 x 9 x 21,6 CM, EM FER-
RO, NA COR PRETA -  Grampeador para papel, 

de mesa,  tamanho grande. Utiliza grampos 23/8 a 
23/23. Capacidade para grampear até 240 folhas 
de papel 75g/m2. Estrutura metálica, formato ana-
tômico, apoio ergonômico emborrachado ou plás-
tico, para maior conforto ao grampear. Gaveta em 
aço cromado ou pintura epoxi de alta resistência. 
Mola do empurrador em formato helicoidal de alta 
resistência e retração tomática. Toda estrutura da 
gaveta, empurrador dos grampos e caraça deve-
rá ser de metal, não será aceito a presença de 

nenhum componente plástico na estrutura. Base 
com revestimento antiderrapante. Padrão de qua-

lidade igual ou superior a Genmes.

UNIDADE 193

ONDA

R$ 79,90 R$ 15.420,70

49 GRAMPOS PLÁSTICO MACHO-FÊMEA BRAN-
CO COM 50 UNIDADES PACOTE 1212 FIX PAPER R$ 5,30 R$ 6.423,60

52 LIVRO DE ATA COM 200 FOLHAS NUMERADAS, 
CAPA DURA, NA COR PRETA UNIDADE 224 SÃO DOMINGOS R$ 15,70 R$ 3.516,80

 VALOR TOTAL    R$ 25.361,10
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): COMERCIAL 
SANTA RITA DE CÁSSIA EIRELI ME

CNPJ N°: 21.276.102/0001-04 Telefone: 21 2786-
4436

Endereço: Avenida Comendador Teles, 2419, sala 117, 
Vilar dos Teles.

Cidade: São João 
de Meriti UF: RJ CEP: 25.561-161

Endereço Eletrônico: comercial.srcassia@hotmail.com

Representante: RICARDO D’OLIVEIRA PINTO

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
167630-9 IFP/RJ CPF: 032.109.957-53

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-

dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-

do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
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valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-

te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

COMERCIAL SANTA RITA DE CÁSSIA EIRELI ME 
RICARDO D’OLIVEIRA PINTO 

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1)________________________
RG:
CPF:

2)________________________
RG:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, 
Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o 
n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares 
Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 
20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, e pela 
Exma Sra. Secretária Municipal de Administração, Martha 
Pavão, portadora da carteira de identidade n° 133584086 
e do CPF N° 091994008760, residente e domiciliada nesta 
cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020, para 
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como funda-
mento a Ata de julgamento e classifi cação das propostas, 

RESOLVE registrar os preços para futura e eventual 
“Contratação de Empresa especializada no fornecimen-
to de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” pelo 
Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo com as 
especifi cações no Termo de Referência – ANEXO I do Edital 
às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública constante às fl s. 
1822/1824 do processo administrativo n.º 14.813/2020, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi -
cada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata 
de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Requisitante, como órgão gerenciador, na for-
ma prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma do 
ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 
legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se esta Ata 
que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do Município de 

Araruama, bem como pelos representantes das sociedades 
empresárias com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no Diário Ofi cial do Município para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1

ALMOFADA PARA CARIMBO NUMERO 3, COR 
AZUL - Almofada para carimbo, material caixa plás-
tica, almofada de esponja absorvente  revestida em 

tecido de algodão e feltro, entintada na cor azul, 
sem álcool, tamanho número 03. Deverá conter na 
embalagem data de fabricação, data de validade, 

composição química da tinta, e informação de segu-
rança. Padrão de qualidade igual ou superior a Pilot 

e Japan Stamp.

UNIDADE 136

CARBRINK

R$ 3,19 R$ 433,84
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2

ALMOFADA PARA CARIMBO NUMERO 3, COR 
PRETA - Almofada para carimbo, material caixa 

plástica, almofada de esponja absorvente revestida 
em tecido de algodão e feltro, entintada na cor azul, 
sem álcool, tamanho número 03. Deverá conter na 
embalagem data de fabricação, data de validade, 

composição química da tinta, e informação de segu-
rança. Padrão de qualidade igual ou superior a Pilot 

e Japan Stamp.

UNIDADE 141

CARBRINK

R$ 3,25 R$ 458,25

3

APONTADOR COM DEPÓSITO 1 FURO - Aponta-
dor confeccionado em plástico resistente, tamanho 

médio. Padrão de qualidade igual ou
superior a Faber Castell.

UNIDADE 196
KIT

R$ 0,50 R$ 98,00

5

BLOCO ADESIVO 38X50MM, 4 BLOCOS DE 100 
FOLHAS, 4 CORES - Bloco Adesivo  38 mm x 50 
mm - 4 unidades de 100 folhas cada (total 400 fo-

lhas)

UNIDADE 396 KIT R$ 3,20 R$ 1.267,20

7

CAIXA BOX PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO, 
NA COR BRANCA, CAPACIDADE INTERNA DE 
11,23 LITROS, MEDINDO 13x24x36 CM, PACO-

TES COM 25 UNIDADES

PACOTES 206 POLIBRAS R$ 64,90 R$ 13.369,40

8

CAIXA BOX PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO, 
NA COR AMARELA, CAPACIDADE INTERNA DE 
11,23 LITROS, MEDINDO 13x24x36 CM, PACO-

TES COM 25 UNIDADES

PACOTES 228
ALAPLAST

R$ 64,90 R$ 14.797,20

9

CAIXA BOX PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO, 
NA COR AZUL, CAPACIDADE INTERNA DE 11,23 

LITROS, MEDINDO 13x24x36 CM, PACOTES COM 
25 UNIDADES

PACOTES 277
ALAPLAST

R$ 64,90 R$ 17.797,30

11

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL - Caneta esfe-
rográfi ca azul Corpo em material termoplástico, cor 
cristal transparente em qualquer tonalidade, com 

inscrição da marca gravada em baixo ou alto relevo. 
Carga em plástico transparente, permitindo visua-
lização de cor e o nível da tinta e, seu interior, vide 
outros dados. Ponteira em plástico ou metal, fi xada 
fi rmemente ao corpo, por rosca ou colada de forma 
que não possa ser removida. Ponta em latão com 
esfera de tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. Tampa em 
material termoplástico na cor da tinta, com clips e 

ventilada, devendo se fi xar fi rmemente ao corpo da 
caneta. Tampinha traseira em material termoplás-
tico, na cor da tinta, devendo ser fi xa fi rmemente 
ao corpo, impedindo sua remoção. A tinta deverá 
ser inodora e atóxica e a escrita fi rme, isenta de 

borrões ou falhas. Padrão de qualidade igual: BIC, 
Pilot, Paper Mate, Faber Castell, Compactor, Pentel 

ou superior.

CAIXA 178

KIT

R$ 19,55 R$ 3.479,90
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12

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA - Corpo em 
material termoplástico, cor cristal transparente em 

qualquer tonalidade, com inscrição da marca grava-
da em baixo ou alto relevo. Carga em plástico trans-
parente, permitindo visualização de cor e o nível da 
tinta e, seu interior, vide outros dados. Ponteira em 
plástico ou metal, fi xada fi rmemente ao corpo, por 
rosca ou colada de forma que não possa ser remo-
vida. Ponta em latão com esfera de tungstênio de 
0,7 a 0,8 mm. Tampa em material termoplástico na 
cor da tinta, com clips e ventilada, devendo se fi xar 
fi rmemente ao corpo da caneta. Tampinha traseira 
em material termoplástico, na cor da tinta, devendo 
ser fi xa fi rmemente ao corpo, impedindo sua remo-
ção. A tinta deverá ser inodora e atóxica e a escrita 
fi rme, isenta de borrões ou falhas. Padrão de quali-

dade igual: BIC, Pilot,
Paper Mate, Faber Castell, Compactor, Pentel ou 

superior.

CAIXA 150

KIT

R$ 19,55 R$ 2.932,50

13

CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA - Corpo 
em material termoplástico, cor cristal transparente 
em qualquer tonalidade, com inscrição da marca 
gravada em baixo ou alto relevo. Carga em plásti-
co transparente, permitindo visualização de cor e 
o nível da tinta e, seu interior, vide outros dados. 
Ponteira em plástico ou metal, fi xada fi rmemente 
ao corpo, por rosca ou colada de forma que não 
possa ser removida. Ponta em latão com esfera 

de tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. Tampa em material 
termoplástico na cor da tinta, com clips e ventilada, 
devendo se fi xar fi rmemente ao corpo da caneta. 
Tampinha traseira em material termoplástico, na 

cor da tinta, devendo ser fi xa fi rmemente ao corpo, 
impedindo sua remoção. A tinta deverá ser inodora 

e atóxica e a escrita fi rme, isenta de borrões ou 
falhas. Padrão de qualidade igual: BIC, Pilot ou su-

perior.

CAIXA 65 KIT R$ 19,55 R$ 1.270,75

14

CANETA MARCA TEXTO AMARELA,  CAIXA COM 
12 UNIDADES E COM SELO DO IMETRO - Caneta 
marca - texto, corpo plástico, com ponta fl uorescen-
te chanfrada de 4 mm na cor amarela. Comprimento 

(com tampa) de 135mm (admitindo variação de 
+/- 5mm). Ponta de feltro e tinta à base de solvente 
resistente a água. Deve cobrir, no mínimo, 12 folhas 
de papel ofício, distribuídos em 56 linhas de 96 ca-
racteres diversos por linha, fonte tipo “TIMES NEW 
ROMAN” tamanho 10. Padrão de qualidade PILOT,

BIC, Faber Castell ou superior.

CAIXA 147

KIT

R$ 9,05 R$ 1.330,35

17

CARREGADOR P/ PILHA PEQUENO - O carrega-
dor de pilhas e baterias FX-C11 comporta até duas 
pilhas AA ou AAA, também é compatível com uma 
bateria de 9V. O tempo de carregamento pode va-
riar de 5h até 16h de acordo com a capacidade da 
pilha, certifi cado pelo Inmetro, funciona tanto em 
110V como em 220V, com proteção contra curto 

circuito. Carrega 2 baterias recarregáveis AA/AAA 
ou 1 bateria 9V; LED apaga ao término da carga; 

Desligamento automático.

UNIDADE 66

FLEX GOLD

R$ 27,85 R$ 1.838,10

24

COLA BASTÃO - Cola em bastão, a base de água, 
lavável, atóxica, embalagem em material plástico 
reciclado contendo até 10g, blister de papel reci-

clado. Padrão de qualidade igual ou superior a Bic 
Ecolutions.

UNIDADE 339
BRW

R$ 0,78 R$ 264,42



Página 12 Edição Nº 833, 18 de novembro de 2020

Continuação Pág. 11 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

25

COLA BRANCA 90 GRAMAS, CAIXA COM 12 
FRASCOS - Cola, composição base água, cor bran-
ca, aplicação papel, couro e tecido, características 
adicionais lavável e atóxica, frasco com 90 gramas. 

No rótulo deveram constar instruções de uso e 
orientações de segurança. Padrão de qualidade: 

Bic, Pritt ou superior

CAIXA 114

KIT

R$ 12,05 R$ 1.373,70

29

CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML - CAIXA COM 12 
UNIDADES - Corretivo líquido a base de água, fras-
co com aproximadamente 18 ml. Fórmula à base de 
água: sem odor, não tóxico e seguro para crianças. 

Não prejudica o meio
ambiente. Padrão de qualidade igual ou superior a 

Bic.

CAIXA 111 KIT R$ 11,30 R$ 1.254,30

30 DIVISÓRIA PARA FICHARIO 22X29 CM COLORI-
DAS PACOTE COM 6 PROJEÇÕES PACOTE 97 KIT R$ 3,90 R$ 378,30

33 ENVELOPE FORMATO A4 PARDO 229x324 MM UNIDADE 1840 SCRITY R$ 0,17 R$ 312,80

35 ENVELOPE MEIA FOLHA PARDO 176X250 MM UNIDADE 770 SCRITY R$ 0,11 R$ 84,70

36 ENVELOPE PARA CARTA UNIDADE 710 MAITTRA R$ 0,06 R$ 42,60

40
EXTRATOR DE GRAMPOS - Extrator de grampos 
tipo espátula, onfeccionado em aço inoxidável. Pa-

drão de qualidade igual ou superior Central.
UNIDADE 598 CARBRINK R$ 0,64 R$ 382,72

42

FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 50 MM X 50 M - 
Fita adesiva para embalagem, incolor, tipo monofa-
ce, rolo de 50mm x 50m (LxC).Padrão de qualidade 

igual ou superior a 3M.

UNIDADE 549
ALLTAPE

R$ 2,34 R$ 1.284,66

43

FITA CREPE, 19 MM X 50 M - Fita crepe, adesiva, 
tamanho: 19 mm x 50 m. Padrão de qualidade igual 

ou superior
a Scotch 3M.

UNIDADE 247 ADELBRAS R$ 2,58 R$ 637,26

46

GRAMPEADOR PEQUENO ATÉ 12 FOLHAS, COR 
PRETA - Grampeador pequeno de mesa metálico. 

Pintura epóxi (líquida). Apoio da base em
polietileno e coberto em resina termoplástica. Ca-
pacidade para grampear até 12 folhas de papel 

75g/m². Fabricado em chapa de aço. Base de fe-
chamento do grampo com duas posições (grampo 

fechado e aberto), em aço, com acabamento nique-
lado. Estojo de alojamento dos grampos em chapa 
de aço. Mola resistente com retração automática. 
Capacidade de carga de meio pente de grampos 

26/6. Utiliza grampos 24/6 e 26/6 Dimensões: Com-
primento +/- 11,8cm, larg. 30cm, alt. 5 cm.

UINIDADE 217
KIT

R$ 5,75 R$ 1.247,75

47 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 
26/06, CAIXA COM 5000 UNIDADES CAIXA 917 KIT R$ 3,19 R$ 2.925,23

50

LÁPIS INTEIRO PRETO NÚMERO 2  CAIXA COM 
144 UNIDADES - Lápis preto número 02, macio, 
sem trincas, ultrarresistente. Mina grafi te número 
2. Material do corpo de madeira refl orestada, sem 

borracha apagadora. Diâmetro de 8 a 10 mm. Com-
primento de 175 a 185 mm. A marca e o número da 
mina de grafi te deverão estar estampados no corpo 

do lápis. Padrão de qualidade igual ou superior a 
Faber Castell.

CAIXA 99

SERELEPE

R$ 24,55 R$ 2.430,45

51 LIVRO DE ATA COM 100 FOLHAS NUMERADAS, 
CAPA DURA, NA COR PRETA UNIDADE 205 SÃO DOMINGOS R$ 7,53 R$ 1.543,65
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55

MOLHA DEDO ESPONJA - Molhador de dedos, 
pasta de 12 gramas, utilizado para manuseio de 

papéis e cédulas de dinheiro. Padrão de qualidade 
igual ou superior a Tonbras.

UNIDADE 153

KIT

R$ 1,07 R$ 163,71

56 PAPEL CARBONO AZUL CAIXA COM 100 FLS CAIXA 107 HARDY COPY R$ 19,65 R$ 2.102,55

67

PILHA PEQUENA ALCALINA AAA, PACOTE COM 
UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A MARCA: EVERED, DURACELL E 
PANASONIC.

UNIDADE 294 MAXPRINT R$ 1,90 R$ 558,60

78
TESOURA GRANDE EM AÇO INÓX, 126 GRA-

MAS, CABO EM POLIPROPILENO, RESISTENTE, 
MEDINDO 24,1 CM

UNIDADE 157 KIT R$ 4,70 R$ 737,90

79

TINTA PARA CARIMBO AZUL - 40 ML - Tinta para 
carimbo, cor azul,  Componentes água, pigmentos, 
aspecto físico líquido, aplicação almofada, capaci-

dade frasco 40.

UNIDADE 154
RADEX

R$ 1,85 R$ 284,90

80

TINTA PARA CARIMBO PRETA - 40 ML - Tinta para 
carimbo, a base de água, na cor preta, para todos 
os tipos de almofadas, frasco com 40 mL. Padrão 

de qualidade igual ou superior a Pilot.

UNIDADE 186
RADEX

R$ 1,85 R$ 344,10

85
GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 

23/10 (30-70 FOLHAS) - CAIXA COM 5000 UNIDA-
DES

CAIXA 1097 BACCHI R$ 10,80 R$ 11.847,60

 VALOR TOTAL    R$ 89.454,69

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Regis-
tro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): DISTRI THECH 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 13.316.834/0002-33 Telefone: 22 2665-
3563

Endereço: RODOVIA AMARAL PEIXOTO, Nº 83.516, 
LOTE 2, QUADRA A, PONTE DOS LEITES
Cidade: ARARU-
AMA UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: distrithech@hotmail.com

Representante: RITA DE CASSIA SANTOS DE CASTRO

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
08.894.252-9/DETRAN/RJ CPF: 073.490.167-43

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-

ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

DISTRI THECH COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
Rita de Cássia Santos de Castro

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1)________________________
RG:
CPF:

2)________________________
 RG:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pela Exma Sra. Secretária Municipal de 
Administração, Martha Pavão, portadora da carteira de 
identidade n° 133584086 e do CPF N° 091994008760, 
residente e domiciliada nesta cidade; doravante simples-
mente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face 
da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “Contra-
tação de Empresa especializada no fornecimento 
de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” 
pelo Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública 
constante às fl s. 1822/1824 do processo administrativo n.º 
14.813/2020, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades 
empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos itens e 
preços. A presente Ata de Registro de Preços terá vali-
dade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a 
mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 
editalício, com as sociedades empresarias que tiverem 
preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

15

CANETA CD/DVD AZUL -  Marcador permanente 
para escrever sobre o CD/DVD (ponta poliéster 

2.0mm). Cor azul. Tinta a  base de álcool. Espessu-
ra de escrita: 0,5mm. Ideal para CD, DVD, plásti-

cos, vinil, acrílicos e vidros.

UNIDADE 134

BRW

R$ 1,04 R$ 139,36

16

CANETA CD/DVD PRETA - Marcador permanente 
para escrever sobre o CD/DVD (ponta poliéster 

2.0mm). Cor preta. Tinta a base de álcool. Espes-
sura de escrita: 0,5mm. Ideal para CD, DVD, plásti-

cos, vinil, acrílicos e vidros.

UNIDADE 124
BRW

R$ 1,04 R$ 128,96

45

GRAMPEADOR PARA GRAMPO 26/6, PARA 30 
FOLHAS,  NA COR PRETA - Grampeador para 
papel, de mesa. Tamanho grande. Capacidade 

grampear até 30 folhas. Estrutura metálica, formato 
anatômico, apoio ergonômico emborrachado ou 

plástico, para maior conforto ao grampear. Gaveta 
em aço cromado ou pintura epoxi de alta resistên-
cia. Mola do empurrador em formato helicoidal de 
alta resistência. Toda estrutura da gaveta, empur-
rador dos grampos e caraça deverá ser de metal, 

não será aceito a presença de nenhum componen-
te plástico na estrutura. Base com revestimento an-
tiderrapante. Padrão de qualidade igual ou superior 

a Carbex

UNIDADE 275

CIS

R$ 14,10 R$ 3.877,50

70

PINCEL ATÔMICO, NA COR AZUL, CAIXA COM 
12 UNIDADES - PINCEL ATÔMICO AZUL, PONTA 
INDEFORMÁVEL, GRAVADO NO CORPO A MAR-
CA DO FABRICANTE, COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 10 (DEZ) CENTÍMETROS. EMBALAGEM: NAS 
CORES VARIADAS, ACONDICIONADAS EM ES-
TOJO PLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EM CAIXA COM 12 UNIDADES. IGUAL OU SU-
PERIOR A MARCA COMPACTO PADRÃO DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA: 
COMPACTO, PILOT E SHARPIE.

CAIXA 58

JOCAR OFFICE

R$ 12,11 R$ 702,38
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71

PINCEL ATÔMICO, NA COR PRETA, CAIXA COM 
12 UNIDADES - PINCEL ATÔMICO PRETO,, PON-

TA INDEFORMÁVEL, GRAVADO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE, COMPRIMENTO MÍNI-
MO DE 10 (DEZ) CENTÍMETROS. EMBALAGEM: 
NAS CORES VARIADAS, ACONDICIONADAS EM 
ESTOJO PLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAN-
TE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALI-

DADE. EM CAIXA COM 12 UNIDADES. IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA COMPACTO PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA: 

COMPACTO, PILOT E SHARPIE.

CAIXA 60

JOCAR OFFICE

R$ 12,11 R$ 726,60

72

PINCEL ATÔMICO, NA COR VERMELHA, CAIXA 
COM 12 UNIDADES - PINCEL ATÔMICO VERME-

LHO, PONTA INDEFORMÁVEL, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE, COMPRI-
MENTO MÍNIMO DE 10 (DEZ) CENTÍMETROS. 
EMBALAGEM: NAS CORES VARIADAS, ACON-

DICIONADAS EM ESTOJO PLÁSTICO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. EM CAIXA COM 
12 UNIDADES. IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
COMPACTO PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A MARCA: COMPACTO, PILOT E 
SHARPIE

UNIDADE 49

JOCAR OFFICE

R$ 12,11 R$ 593,39

 VALOR TOTAL    R$ 6.168,19

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): GONÇALVES DE 
SAQUAREMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ N°: 27.067.829/0001-68 Telefone: 22 9 9975-
5575

Endereço: Rua Ademário Costa, nº 54, Bacaxá.

Cidade: Saquarema UF: RJ CEP: 28.994-663

Endereço Eletrônico: goncalveis2020@hotmail.com

Representante: RAYSSA DE OLIVEIRA COSTA

RG nº/Órgão Expedidor/UF: 
23980567-4 DETRAN/RJ CPF: 149.000.017-83

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
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EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 

atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor  será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

GONÇALVES DE SAQUAREMA COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS EIRELI - ME 

RAYSSA DE OLIVEIRA COSTA 
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1)________________________

RG:
CPF:

2)________________________
 RG:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pela Exma Sra. Secretária Municipal de 
Administração, Martha Pavão, portadora da carteira de 
identidade n° 133584086 e do CPF N° 091994008760, 
residente e domiciliada nesta cidade; doravante simples-
mente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face 
da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “Contra-
tação de Empresa especializada no fornecimento 
de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” 
pelo Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública 
constante às fl s. 1822/1824 do processo administrativo n.º 
14.813/2020, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades 
empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos itens e 
preços. A presente Ata de Registro de Preços terá vali-
dade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a 
mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 
editalício, com as sociedades empresarias que tiverem 
preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

6 BORRACHA BRANCA PARA LÁPIS, MEDINDO 
40x28x10,5 MM , CAIXA COM 40 UNIDADES CAIXA 69 LEO E LEO R$ 8,66 R$ 597,54

10 CAIXA EX PEDIENTE ACRÍLICO 2 BANDEJAS, EN-
TRADA E SAÍDA UNIDADE 219 NOVACRIL R$ 22,26 R$ 4.874,94

19 CLIPS GALVANIZADO Nº 2/0, CAIXA COM 100 
UNIDADES CAIXA 310 FIXPAPER R$ 1,15 R$ 356,50

20 CLIPS GALVANIZADO Nº 3/0, CAIXA COM 100 
UNIDADES CAIXA 418 FIXPAPER R$ 1,13 R$ 472,34

21 CLIPS GALVANIZADO Nº 4/0, CAIXA COM 100 
UNIDADES CAIXA 389 FIXPAPER R$ 1,13 R$ 439,57

26 COLCHETE Nº 10, CAIXA COM 72 UNIDADES CAIXA 122 FIXPAPER R$ 3,85 R$ 469,57

27 COLCHETE Nº 15, CAIXA COM 72 UNIDADES CAIXA 117 FIXPAPER R$ 6,98 R$ 816,66

28

CONTACT TRANSPARENTE LAMINADO DE PVC 
AUTOADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO POR 

PAPEL SILICONADO, COM 25M -Papel auto-ade-
sivo, material plástico, tipo contact, cor incolor, rolo 
com dimensões de 450 mm (largura) x 25 m (com-

primento).

ROLO 79

POLIFIX

R$ 33,60 R$ 2.654,40

31
ELÁSTICO 100% LÁTEX JAPONÊS, Nº 18, NA 
COR AMARELA COM 500 GRAMAS, PACOTE 

COM 650 UNIDADES
PACOTE 183 MAMUTH R$ 7,65 R$ 1.399,95

38 ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO 24x34 
CM UNIDADE 1390 IPECOL R$ 0,23 R$ 319,70

53

LIVRO DE PROTOCOLO, CAPA DURA, PEQUENO 
- Livro de protocolo, papel off -set, com 100 folhas, 
comprimento de 160 x 220 mm (CxL), capa dura, 

com folhas pautadas e numeradas sequencialmen-
te, material capa papelão, gramatura folhas 54g.

UNIDADE 224
EXTRALINE

R$ 4,90 R$ 1.097,60

58

PASTA POLIONDA NA COR AMARELA,  COM 
ELASTÁSTICO LOMBADO - Pasta Polionda escolar 

Cor azul, Dimensoes Altura 250 mm Largura 335 
mm Espessura 55 mm.

UNIDADE 395
ALAPLAST

R$ 1,83 R$ 722,85

59

PASTA POLIONDA NA COR AZUL,  COM ELAS-
TÁSTICO LOMBADO - Pasta Polionda escolar Cor 
azul, Dimensoes Altura 250 mm Largura 335 mm 

Espessura 55 mm.

UNIDADE 372
ALAPLAST

R$ 1,83 R$ 680,76
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60

PASTA AZ, TAMANHO OFICIO COR PRETA, 
LOMBO LARGO  -Pasta AZ, lombo largo, tamanho 
ofício, com proteção metálica das bordas inferiores 
e garras reforçadas, em papelão com espessura 

mínima de 3 mm, revestido com película plástica e 
visor de identifi cação.

UNIDADE 851

FRAMA

R$ 9,65 R$ 8.212,15

61

PASTA COM TRILHO EM PLÁSTICO TRANSPA-
RENTE, TAMANHO 255 x 355 MM - Pasta Plástica, 
Grampo Trilho, transparente, Formato: ofício; Pas-

tas aminadas em polipropileno; Acompanha grampo 
plástico;

UNIDADE 419
ALAPLAST

R$ 1,12 R$ 469,28

62
PASTA COM TRILHO EM PAPEL CARTÃO 268 
GRAMAS, TAMANHO 240 x 360 CM, NA COR 

AZUL ESCURO
UNIDADE 305 FRAMA R$ 1,29 R$ 393,45

63

PASTA AZ, TAMANHO OFICIO COR AZUL, LOMBO 
LARGO  -Pasta AZ, lombo largo, tamanho ofício, 

com proteção metálica das bordas inferiores e gar-
ras reforçadas, em papelão com espessura mínima 
de 3 mm, revestido com película plástica e visor de 

identifi cação.

UNIDADE 382

FRAMA

R$ 9,58 R$ 3.659,56

65
PERFURADOR GRANDE - Perfurador para 60 fo-
lhas, possui margeador e estrutura metálica. Base 

plástica, tamanho 210x92x114mm.
UNIDADE 191 CAVIA R$ 53,20 R$ 10.161,20

68 PILHA RECARREGÁVEL AAA UNIDADE 190 ALFACELL R$ 5,80 R$ 1.102,00

69 PILHA RECARREGÁVEL AA UNIDADE 202 ALFACELL R$ 6,76 R$ 1.365,52

73 PORTA CANETA DE MESA COMPLETO ( TRIPLO ) UNIDADE 208 NOVACRIL R$ 7,46 R$ 1.551,68

74 PRANCHETA DE ACRÍLICO TAMANHO A/4 UNIDADE 265 NOVACRIL R$ 7,00 R$ 1.855,00

75 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE, INCOLOR, 
MEDINDO DE 30 CM UNIDADE 234 NOVACRIL R$ 0,63 R$ 147,42

76 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE, INCOLOR, 
MEDINDO DE 50 CM UNIDADE 222 NOVACRIL R$ 0,59 R$ 130,98

81
ENVELOPE SACO PLÁSTICO 4 FUROS GROSSO, 

240x325 mm, MICRA 0,15, CAIXA COM 400 UNI-
DADES

CAIXA 2095 ACP R$ 72,30 R$ 151.468,50

 VALOR TOTAL    R$ 195.419,25

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): PINBALL CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 05.259.567/0001-09 Telefone: 21 2215-
0775

Endereço: Av. das Américas, n° 1.917, Loja O, Barra 
da Tijuca.

Cidade: Rio de Ja-
neiro UF: RJ CEP: 22.631-000

Endereço Eletrônico: pinballcomercio@hotmail.com

Representante: ARLINDO MAGINÁRIO FILHO

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
3.983.686 IFP/RJ CPF: 702.431.667-53

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.
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CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS/ 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 

da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
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Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 

resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

PINBALL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

EIRELI 
ARLINDO MAGINÁRIO FILHO 

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1)________________________
RG:
CPF:

2)________________________
RG:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pela Exma Sra. Secretária Municipal de 
Administração, Martha Pavão, portadora da carteira de 
identidade n° 133584086 e do CPF N° 091994008760, 
residente e domiciliada nesta cidade; doravante simples-
mente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face 
da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “Contra-
tação de Empresa especializada no fornecimento 
de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” 
pelo Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública 
constante às fl s. 1822/1824 do processo administrativo n.º 
14.813/2020, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades 
empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos itens e 
preços. A presente Ata de Registro de Preços terá vali-
dade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a 
mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 
editalício, com as sociedades empresarias que tiverem 
preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

22 CLIPS GALVANIZADO Nº 6/0, CAIXA COM 100 
UNIDADES CAIXA 365 BACCHI R$ 1,80 R$ 657,00

23 CLIPS GALVANIZADO Nº 8/0, CAIXA COM  100 
UNIDADES CAIXA 294 BACCHI R$ 1,90 R$ 558,60

41 FITA ADESIVA 12x30 TRANSPARENTE UNIDADE 479 ADELBRÁS R$ 0,46 R$ 220,34

54 MÁQUINA CALCULADORA DE MESA SOLAR 12 
DIGITOS UNIDADE 76 HOOPSON R$ 15,00 R$ 1.140,00

66

PERFURADOR DE PAPEL PEQUENO - base de 
apoio em resina termoplástica, pintura eletrostática 
de alta resistência, Perfurador 2 Furos, até 12 fo-

lhas, Dimensões Aproximadas da Embalagem (cm) 
- A x L x P – 6,0cm x 10,5cm x 3,0cm.

UNIDADE 208

LAPISPEL

R$ 6,00 R$ 1.248,00

 VALOR TOTAL    R$ 3.823,94

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): TECNOINFO 
COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ N°: 16.554.145/0001-74 Telefone: 22 2665-
6413

Endereço: Rua Major Félix Moreira, 73, sala 204, Centro.

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28970-000

Endereço Eletrônico: hobby@veloxmail.com.br / com-
pras.hobby@veloxmail.com.br

Representante: Rogério Soares Pereira

RG nº 079554788/ Órgão Expe-
didor IFP/ UF: RJ CPF: 989.288.057-91

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
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a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 

bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-

tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
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PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 

na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

TECNOINFO COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS 
EIRELI – ME

Rogério Soares Pereira
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
 

1)________________________
RG:
CPF:

2)________________________
RG:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pela Exma Sra. Secretária Municipal de 
Administração, Martha Pavão, portadora da carteira de 
identidade n° 133584086 e do CPF N° 091994008760, 
residente e domiciliada nesta cidade; doravante simples-
mente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face 
da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “Contra-
tação de Empresa especializada no fornecimento 
de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” 
pelo Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública 
constante às fl s. 1822/1824 do processo administrativo n.º 
14.813/2020, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades 
empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos itens e 
preços. A presente Ata de Registro de Preços terá vali-
dade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a 
mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 
editalício, com as sociedades empresarias que tiverem 
preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

18 CD - R UNIDADE 1573 MAXPRINT R$ 0,81 R$ 1.274,13

32 ENVELOPE BRANCO PARA CONVITE  162X229 
MM UNIDADE 360 CELUCAT R$ 0,14 R$ 5 0,40

34 ENVELOPE MEIA FOLHA  BRANCO 176X250 MM UNIDADE 705 CELUCAT R$ 0,12 R$ 84,60

37 ENVELOPE PARDO 23x36 CM UNIDADE 1350 CELUCAT R$ 0,18 R$ 243,00

64 PEN DRIVER 16 GB, USB 2.0, 4x1, 6x0, 4 CM, 
PESANDO 50 G. UNIDADE 260 TITAN R$ 22,90 R$ 5.954,00

83 ETIQUETAS Nº 20 25,4 MM X 101,6 MM COM 
5000 UNIDADES CAIXA 5079 COLACRIL R$ 17,90 R$ 90.914,10

84
GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 
23/17 (90-150 FOLHAS) - CAIXA COM 5000 UNI-

DADES
CAIXA 1106 ACC R$ 15,36 R$ 16.988,16

 VALOR TOTAL    R$ 115.508,39
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): TOP LAGOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME

CNPJ N°: 36.365.986/0001-40 Telefone: 22 2665-
3218 / 22 2664-2245

Endereço: Rua Rudy Alberto, 1175, Vila Capri.

Cidade: ARARUAMA UF:RJ CEP:28.970-000

Endereço Eletrônico: 

Representante: Bernardo Barreto de Barros

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
121088850 IFP/RJ CPF: 110.401.677-05

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-

ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 

deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

TOP LAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
Bernardo Barreto de Barros 

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1)________________________
RG:
CPF:

2)________________________
RG:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2020 
o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia 
Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pela Exma Sra. Secretária Municipal de 
Administração, Martha Pavão, portadora da carteira de 
identidade n° 133584086 e do CPF N° 091994008760, 
residente e domiciliada nesta cidade; doravante simples-
mente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face 
da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “Contra-
tação de Empresa especializada no fornecimento 
de Materiais de Expediente, conforme especifi cações 
constantes do item 03 (Três) do Termo de Referência” 
pelo Sistema de Registro de Preços. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência – ANEXO 
I do Edital às fl s. 317/320 e na Ata de Sessão Pública 
constante às fl s. 1822/1824 do processo administrativo n.º 
14.813/2020, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades 
empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos itens e 
preços. A presente Ata de Registro de Preços terá vali-
dade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a 
mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 
editalício, com as sociedades empresarias que tiverem 
preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Expediente, 
conforme especifi cações constantes do item 03 (Três) do 
Termo de Referência” conforme Termo de Referência da 
Secretaria Requisitante e demais especifi cações constan-
tes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 74/2020 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo n.º 14.813/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

39

ESTILETE - Estilete largo de 18 mm cor, azul, 
vermelho, alta resistência, trava de segurança, 
lâmina em aço. Qualida de igual ou superior a 

goller.

UNIDADE 180 VMP R$ 1,02 R$ 183,60

 VALOR TOTAL    R$ 183,60
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): XPRIME CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME

CNPJ N°:33.935.265/0001-30 Telefone: 22 99923-
2859

Endereço: AV. PREFEITO AFRÂNIO VALLADARES, 
Nº 1.850
Cidade: ARARU-
AMA UF:RJ CEP:28.970-000

Endereço Eletrônico: Xprime.empresarial@hotmail.com

Representante: CARLOS AUGUSTO BRAMBILA DO 
NASCIMENTO MENEZES
RG nº / Órgão Expedidor / 
UF:24.488.230-1, DETRAN/RJ CPF:124.951.107-03

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 74/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020 pela(s) empre-
sa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também 
a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A ata de registro de preços 
oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades não 
participantes, com a devida anuência do órgão gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante vencedora deverá 
efetuar a entrega do material solicitado, no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h, onde serão devidamente 
armazenados 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser 
entregue imediatamente, a contar da data da emissão da 
nota de empenho e/ ou assinatura do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO.  A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 74/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-

do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 74/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
74/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-

te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 74/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
14.813/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 16 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

XPRIME COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Carlos Augusto Brambila do Nascimento Menezes

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1)________________________
RG:
CPF:

2)________________________
RG:
CPF:

Ofício nº 273/2020.

Município de Araruama, 06 de Outubro de 2020.

À empresa GAMARRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELI ME

Aos cuidados do representante Sr.ª Cristiane Calazan 
do Carmo Castanho

Endereço: Rua Júlio de Castilho, nº 465, Galpão, Parte 
Rio do Limão, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE 

O MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida John Kennedy, 
n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela 
Exma. Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soa-
res Bello da Silva, e pela Ilma. Sr. ª Secretaria Municipal 
de Educação, Luiza Cristina da Silva Vianna, vem

 

NOTIFICAR

a empresa GAMARRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.306.746/0001-84, com sede 
estabelecida na Rua Júlio de Castilho, nº 465, Galpão, 
Parte Rio do Limão, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, por 
seu representante legal Sr.ª Cristiane Calazan do Carmo 
Castanho, brasileira, casada, portadora da carteira de 
identidade nº 093428373, expedida pelo DETRAN/RJ, e do 
CPF sob o nº 071.545.957-01, da aplicação da penalidade 
de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA/RJ, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, com fulcro no artigo 87, inciso III c/c artigo 88, inciso 
II da Lei nº 8.666/93, conforme decisão fundamentada 
da autoridade, constante do processo administrativo nº 
21.270/2020, pelos motivos a seguir expostos:

1. A empresa GAMARRA COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS E SERVIÇOS EIRELI ME manifestou intenção de 
interpor Recurso Administrativo, contudo não apresentou 
as razões recursais. 

2. A conduta da licitante consiste em ato protelatório, 

o qual perturba e visa frustrar os objetivos da licitação, 
razão pela qual é hipótese de aplicabilidade da sanção 
de Suspensão Temporária de Participação em licitação e 
impedimento de contratar com esta Administração Pública.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, 
apresentar RECURSO, conforme previsto no art. 109 da 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a contar da data do 
recebimento desta notifi cação, dirigido a Exma. Sr.ª Pre-
feita do Município de Araruama/RJ, no endereço Avenida 
John Kennedy, n° 120, Araruama, Centro.

Por oportuno, informo que os autos do Processo Admi-
nistrativo nº 21.270/2020, encontram-se à disposição para 
vista do interessado, o que não modifi ca ou altera o prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
do recurso.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Luiza Cristina da Silva Vianna 
Secretária Municipal de Educação
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Ofício nº 274/2020.

Município de Araruama, 06 de Outubro de 2020.

À empresa JGTECH COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

Aos cuidados do representante Sr. Janeyde Fernandes 
de Oliveira da Costa.

Endereço: Avenida Nossa Senhora da Conceição, nº 
436, Porto das Caixas – Itaboraí/RJ, CEP: 24.830-080.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE 

O MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida John Kennedy, 
n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela 
Exma. Sr. ª Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soa-
res Bello da Silva, e pela Ilma. Sr. ª Secretaria Municipal 
de Educação, Luiza Cristina da Silva Vianna, vem 

NOTIFICAR

a empresa J G TECH COMERCIO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ALIMENTICIOS E GRÁFICOS LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.145.825/0001-06, com sede estabelecida 
na Avenida Nossa Senhora da Conceição, nº 436, Porto 
das Caixas – Itaboraí/RJ, CEP: 24.830-080, por sua 
representante legal Sr.ª Janeyde Fernandes de Oliveira 
da Costa, brasileira, casada, empresária, portadora da 
carteira de identidade nº 10.166.971-1, expedida pelo 
DETRAN/RJ, e do CPF sob o nº 037.278.787-89, da 
aplicação da penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ARARUAMA/
RJ, pelo prazo de 02 (dois) anos, com fulcro no artigo 87, 
inciso III c/c artigo 88, inciso II da Lei nº 8.666/93, confor-
me decisão fundamentada da autoridade, constante do 
processo administrativo nº 21.270/2020, pelos motivos 
a seguir expostos:

1. A empresa JG TECH COMERCIO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ALIMENTICIOS E GRÁFICOS LTDA ME 
manifestou intenção de interpor Recurso Administrativo, 
contudo não apresentou as razões recursais. 

2. A conduta da licitante consiste em ato protelatório, 
o qual perturba e visa frustrar os objetivos da licitação, 
razão pela qual é hipótese de aplicabilidade da sanção 
de Suspensão Temporária de Participação em licitação e 
impedimento de contratar com esta Administração Pública.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, 
apresentar RECURSO, conforme previsto no art. 109 da 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a contar da data do 
recebimento desta notifi cação, dirigido a Exma. Sr.ª Pre-
feita do Município de Araruama/RJ, no endereço Avenida 
John Kennedy, n° 120, Araruama, Centro.

Por oportuno, informo que os autos do Processo Admi-
nistrativo nº 21.270/2020, encontram-se à disposição para 
vista do interessado, o que não modifi ca ou altera o prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
do recurso.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Luiza Cristina da Silva Vianna 
Secretária Municipal de Educação

Município de Araruama
Poder Executivo

RESULTADO DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIO-
NAIS DO 29º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CON-

CURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ARARUAMA-RJ Nº 
001/2019

EDITAL Nº. 001/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e considerando a homologação do resulta-
do do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS DO QUADRO DE EFETIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARUAMA-RJ–EDITAL DE ABERTURA 
Nº. 001/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019, TORNA PÚ-
BLICO a avaliação médica admissional dos candidatos 
classifi cados relacionados abaixo, com vistas à nomeação 
e posse.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
  

RESULTADO DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIO-
NAIS 

29º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

302 - DENTISTA - ARARUAMA/RJ
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO PONTOS

32º 467090 ALINE ROCHA SAUERBRONN 09/11/1975 64 APTO

35º 165360 RENATA FERREIRA PEIXOTO LIMA 24/05/1979 63 APTO

36º 220660 MICAELY DA SILVA SANTOS 30/06/1996 63 APTO

37º 11080 TIAGO GONÇALVES BARCELOS 14/02/1981 63 APTO

205 - TÉCNICO EM RAIO X - ARARUAMA/RJ

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO PONTOS

9º 360290 LILIAN SANCHEZ DIAS 25/09/1972 76 APTO

Araruama, 16 de novembro de 2020.

Lívia Bello
Prefeita

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 2020, 
o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, por-
tadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária 

Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 
Cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 86/2020, para 
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como funda-
mento a Ata de julgamento e classifi cação das propostas, 
RESOLVE registrar os preços para futura e eventual 
aquisição de Equipamentos de Diagnostico em Car-
diologia para implantação do Centro de Diagnóstico 
Municipal de Araruama, pelo período de 12(doze) meses. 

Estando de acordo com as especifi cações no Termo de 
Referência – ANEXO I do Edital às fl s. 138/142 e na Ata 
de Sessão Pública de constante às fl s. 416 do processo 
administrativo n.º 15327/2020, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresárias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 



Página 29Edição Nº 833, 18 de novembro de 2020

Continuação Pág. 28 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
de Diagnostico em Cardiologia para implantação do Centro 
de Diagnóstico Municipal de Araruama, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme Termo de Referência e demais 

especifi cações constantes da proposta comercial, refe-
rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 86/2020 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 
15327/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL

 
aquisição de Equipamentos de Diagnostico em Cardiologia 
para implantação do Centro de Diagnóstico Municipal de 

Araruama, pelo período de 12(doze) meses.
    

1

SISTEMA HOLTER - ANALISADOR E GRAVADOR: Siste-
ma analisador e gravador de holter. Monitoração cardíaca 
de no mínimo 24 horas . O analisador e gravador de Holter 
de ECG deve possibilitar o registro de ecg, visualização do 
registro através de monitor de vídeo e impressão do mes-

mo. O conjunto deve ser composto de um analisador e três 
gravadores digitais. O analisador de Holter de ECG deve 

ser composto de: Interface de leitura dos registros de ECG 
através de cartão de memória, entrada usb ou interface 
serial; Software de leitura e interpretação dos dados em 
português; Análise pediátrica; Análise de ruído para cada 
canal; Análise de: fi brilação atrial, fi brilação ventricular, ta-
quicardia ventricular, sequências ventriculares, frequência 
cardíaca, emparelhamentos, bigeminismo, trigeminismo, 
sequências atriais, ectópicos ventriculares com atraso, 
contrações atriais e ventriculares prematuras, interfe-

rências; Detecção e análise de arritmias nos segmentos 
st e qt; Análise da variabilidade da frequência cardíaca; 
Cálculos de sdnn, rmssd , pnn50, índice sdnn, índice sd 
ann, histograma de intervalos r-r médios e tacogramas;.
Características técnicas mínimas do Holter de ECG: O 
aparelho deve ser digital com resolução mínima de 12 

bits; Gravação em 3 canais de sinal de ECG; Sistema de 
gravação de 24 e 48 horas contínuas, no mínimo; Memória 
do tipo cartão de memória sd (de 2GB expansível para no 
mínimo 32 GB); Taxa de amostragem mínima de 10000Hz 

de amostragem por detecção sincronoma de 03 canais; 
Tela de cristal líquido com para visualização em tempo real 
das informações e dos canais de ecg individuais.; Detec-
ção automática de cabo solto; Transmissão completa dos 
dados em 10 segundos com analise automática de fi bri-
lação atrial com precisão igual ou maior de 97%; Possuir 
autonomia de 48 horas de gravação ininterruptas; Peso 

de no máximo 100 g; Resistente a água; Análise ECG de 
alta resolução (1000 amostras por segundo); Análise pe-
diátrica. Computador com software instalado para análise 

da gravação realizada pela unidade gravadora portátil com 
função de transferência direta de dados via USB/Wireless. 
Computador que contenha no mínimo: teclado, gabinete, 

monitor LCD, mouse, com todas as licenças dos softwares 
utilizados/instalados, impressora. Deverão acompanhar o 
sistema todos os acessórios aplicáveis necessários para 
sua utilização. Alimentação: Pilha AAA ou bateria recarre-
gáveis. Acessórios: 03 (três) gravadores de holter ; Driver 

para leitura do cartão de memória sd; 01 (um) cabo de ecg 
de 05 vias; 01 (um) cartão de memória sd de no mínimo 

2GB; 01 (um) carregador de pilhas ou baterias.
ATENÇÃO: 

O MANUAL DO USUARIO DEVERÁ SER EM PORTU-
GUES.

A TENSÃO DEVERA SER 110WTS OU BIVOLT 
110/220WTS

UNID 10 CARDIOS R$ 35.900,00 R$ 359.000,00
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VALOR TOTAL     R$ 359.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): LIFETEC 
COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO MÉDICO 
EIRELI

CNPJ N°: 10.454.996/0001-69
Telefone: 24 2433-
1231 / 24 9 9998-
9473

Endereço: ESTRADA BARÃO DO TURVO, 33, FUNDOS, 
DORÂNDIA.

Cidade: BARRA 
DO PIRAÍ UF: RJ CEP: 27.160-000

Endereço Eletrônico: lifetecvendas@bol.com.br

Representante: FERNANDA MARQUES BARBOSA

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
010961457-8 DETRAN/RJ CPF: 081.841.177-52

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 86/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 86/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 86/2020, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 

poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os equipamentos que 
atenderão ao Departamento deverão ser entregues de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
constante do Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa vencedora deve-
rá efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições 
de uso, conforme especifi cações técnicas apresentadas 
no deste Termo de Referência. 

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela Secretaria 
Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 86/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 

do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 86/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
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será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
86/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 

dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 

Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integra esta Ata, o edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 86/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
15327/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 20 de Outubro de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO EIRELI 

FERNANDA MARQUES BARBOSA 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                            
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 2020, 
o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, por-
tadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 
Cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 86/2020, para 

formação da Ata de Registro de Preços, tendo como funda-
mento a Ata de julgamento e classifi cação das propostas, 
RESOLVE registrar os preços para futura e eventual 
aquisição de Equipamentos de Diagnostico em Car-
diologia para implantação do Centro de Diagnóstico 
Municipal de Araruama, pelo período de 12(doze) meses. 
Estando de acordo com as especifi cações no Termo de 
Referência – ANEXO I do Edital às fl s. 138/142 e na Ata 
de Sessão Pública de constante às fl s. 416 do processo 
administrativo n.º 15327/2020, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresárias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
de Diagnostico em Cardiologia para implantação do Centro 
de Diagnóstico Municipal de Araruama, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme Termo de Referência e demais 
especifi cações constantes da proposta comercial, refe-
rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 86/2020 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 
15327/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL

 
Aquisição de Equipamentos de Diagnostico em Cardiologia para 
implantação do Centro de Diagnóstico Municipal de Araruama, 

pelo período de 12(doze) meses.
    



Página 32 Edição Nº 833, 18 de novembro de 2020

Continuação Pág. 31 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

2

MAPA - MONITOR AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL: 
Sistema para hipertensão arterial com monitorização ambulatorial 
da pressão arterial; Monitor de pressão arterial deve utilizar mé-
todo oscilométrico de medição automática de pressão sanguínea 
não-invasiva medir a pressão sistólica, diastólica, pressão sanguí-
nea média e frequência cardíaca em um período mínimo de 24 ho-
ras; Deve permitir a programação dos períodos de medição e das 
frequências de infl ação de forma independente; Possuir relógio , 
sinal sonoro para indicar o início e o fi nal da medição; O sistema 
é composto por no mínimo de 3 gravadores de Pressão Arterial 

Ambulatorial; com capacidade de medidas de no mínimo 24 horas 
com memória mínima de 200 medidas; Deverá acompanhar sof-

tware de gerenciamento e 03 manguitos, 01 Computador com Im-
pressora compatível com confi guração adequada para atender ao 
perfeito funcionamento do Sistema e demais acessórios aplicáveis 
para sua utilização. O gravador identifi cará automaticamente o tipo 
de manguito utilizado e mostra no display de cristal líquido a carga 

das pilhas, deverá acompanhar cinto e bolsa e manguito para o 
gravador. Possuir faixa de medição de pressão arterial mínima de 
25 a 300 mmHg; faixa de frequência cardíaca mínima de 40 a 200 
bpm; taxa de batimentos cardíacos mínimo de 40 a 180 bpm; me-
dição da pressão sistólica superando a faixa de 60 a 290 mmHg; 

medição da pressão diastólica superando a faixa de 30 a 200 
mmHg; medição da pressão arterial média superando a faixa de 40 
a 240 mmHg e intervalos de medições automáticas entre 6 e 120 
minutos. Display digital de cristal líquido de no mínimo 3 dígitos; 

O display deverá mostrar a hora para indicar que o gravador está 
ligado; Permitir a criação de protocolos de MAPA de acordo com as 
necessidades do usuário; Peso aproximado de 240 gramas; Per-

mitir a exportação do relatório e laudo do exame; Tela com resumo 
do exame fornecendo as estatísticas principais do exame.

ATENÇÃO: 
O MANUAL DO USUARIO DEVERÁ SER EM PORTUGUES.
A TENSÃO DEVERA SER 110WTS OU BIVOLT 110/220WTS

UNID 10 G-TECH R$ 31.300,00 R$ 313.000,00

3

SISTEMA COMPUTADORIZADO PARA TESTE ERGOMÉTRICO: 
Equipamento para a realização de testes ergométricos e eletrocar-
diogramas de repouso constituído por 01 Esteira ergométrica para 
uso médico e 01 Sistema de monitorização, gravação, impressão 
e controle de teste ergométrico. Especifi cação técnica da esteira 

ergométrica: Velocidade de no mínimo 0 a 16 km/h; Capacidade de 
elevação de no mínimo 0 a 25%; Capacidade de no mínimo 120 

Kg; Comandada integralmente pelo Sistema; Com chave de para-
da de emergência. Especifi cação técnica do Sistema: Programa 
com sistema de cadastro do paciente com recurso de busca por 

nome ou prontuário; Capacidade para a realização de eletrocardio-
gramas de repouso ou de esforço em 12 derivações; Alimentação 

do pré-amplifi cador através de porta USB sem necessidade de 
conexão com a rede elétrica; Conversão A/D com taxa de amostra-
gem mínima de 250 amostras por segundo por canal e resolução 
melhor que 5 micro Volts por bit. Visualização simultânea na tela 
de no mínimo 12 derivações do ECG. Velocidade de registro de 

ECG ajustável em 25 ou 50 mm/s. 

UNID 1 APEX 200 R$ 58.000,00 R$ 58.000,00

VALOR TOTAL     R$ 371.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): MAMÉDICO 
CIRÚRGICO LTDA

CNPJ N°: 00.823.255/0001-54 Telefone: 22 2673-
6025 / 97404-8074

Endereço: Rua da Glória, s/n, Lote 5, quadra 2, Boa 
Perna.

Cidade: Araruama UF:RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: comercialmamedico@outlook.com

Representante: Igor Barbosa Barcelos

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
09510103-6 DICRJ CPF: 088.907.877-75

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
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julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 86/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 86/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 86/2020, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os equipamentos que 
atenderão ao Departamento deverão ser entregues de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
constante do Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa vencedora deve-
rá efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições 
de uso, conforme especifi cações técnicas apresentadas 
no deste Termo de Referência. 

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela Secretaria 

Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 86/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 

remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 86/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
86/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
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dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integra esta Ata, o edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 86/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
15327/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 19 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

MAMÉDICO CIRÚRGICO LTDA 
Igor Barbosa Barcelos 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                            
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos treze dias do mês de outubro do ano de 2020, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n°120, 
Araruama, Centro, nesta Cidade, Inscrito no CNPJ sob o 
n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares 
Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 
20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade e pela 
Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança 
Correa, brasileira, solteira,  portadora da carteira identida-
de nº 000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 
Cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 116/2020, para 
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como funda-
mento a Ata de julgamento e classifi cação das propostas, 
RESOLVE registrar os preços para futura e eventual 
“aquisição em caráter emergencial de Equipamento 
Hospitalar visando atender as Unidades de Saúde que 

tratam de pacientes graves acometidos pela pandemia 
do novo CORONAVÍRUS-COVID-19 – Upa – Unidade de 
Pronto Atendimento – Hospital de Campanha – COVID-19 
e Tenda de Triagem, em consonância com o Decreto 
Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, de acordo com a Lei 
13.979/2020 e Nota Técnica de nº. 001/2020, de 27 de 
março de 2020”. Estando de acordo com as especifi ca-
ções no Termo de Referência da Secretaria Municipal de 
Saúde - SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 100/102 e na 
Ata de Sessão Pública constante às fl s. 250 do processo 
administrativo n.º 21.032/2020, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 06 (seis) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 

com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual aquisição em caráter 
emergencial de Equipamento Hospitalar visando atender 
as Unidades de Saúde que tratam de pacientes graves 
acometidos pela pandemia do novo CORONAVÍRUS-CO-
VID-19 – Upa – Unidade de Pronto Atendimento – Hospital 
de Campanha – COVID-19 e Tenda de Triagem, em conso-
nância com o Decreto Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, 
de acordo com a Lei 13.979/2020 e Nota Técnica de nº. 
001/2020, de 27 de março de 2020, conforme Termo de 
Referência e demais especifi cações constantes da pro-
posta comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 116/2020 e seus anexos nos autos do processo 
administrativo n. 21.032/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
em caráter emergencial de Equipamento Hospitalar 

visando atender as Unidades de Saúde que tratam de 
pacientes graves acomedidos pela pandemia do novo 
CORONAVÍRUS-COVID-19 – Upa – Unidade de Pron-
to Atendimento – Hospital de Campanha – COVID-19 
e Tenda de Triagem, em consonância com o Decreto 

Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, de acordo com a Lei 
13.979/2020 e Nota Técnica de nº.001/2020, de 27 de 

março de 2020.
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1

MACA DE EXAME CLINICO
Maca Fixa.

Cabeceira Reclinável
Construída em tubos pintados;

Leito estofado com cabeceira regulável;
Revestimento em material impermeável de alta resistên-

cia na COR PRETA;
Pés com ponteiras plásticas;
Dimensões APROXIMADAS:

Largura 62 cm
Comprimento 180 cm
Altura Máxima 80 cm

Modelo Fixa
CAPACIDADE : mínimo de 150kg. 

UNID 20 SÃO LOURENÇO R$ 490,00 R$ 9.800,00

2
ESCADA COM 02 DEGRAUS

Escadinha para leito, material de confecção: aço inoxi-
dável.

UNID 20 SÃO LOURENÇO R$ 180,00 R$ 3.600,00

 VALOR TOTAL   R$ 13.400,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 06 (seis) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES SERRA 
DAS ARARAS LTDA

CNPJ N°: 08.117.794/0001-80
Telefone: 24 2431-
3021 / 22 2537-0199/ 
(22) 2537-0802

Endereço: Av. dos Acadêmicos, 40, Country Clube.

Cidade: Pirai UF: RJ CEP: 27.175-000

Endereço Eletrônico: serra_araras@yahoo.com.br / 
escritoriojgm@uol.com.br 

Representante: RONALD TAVARES FAJARDO JÚNIOR

RG nº/Órgão Expedidor / UF: 
09277512-1 IFP/RJ CPF: 029.052.517-94

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 116/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 116/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 116/2020, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os produtos deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, imediatamente após a emissão da nota de 
empenho e autorização de fornecimento da DIALP-Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal de 
Saúde, situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa vencedora deve-
rá efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições 
de uso, conforme especifi cações técnicas apresentadas 
deste Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela Secretaria 
Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 116/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;



Página 36 Edição Nº 833, 18 de novembro de 2020

Continuação Pág. 35 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento 
e a fi scalização da execução do contrato por servidor 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, em 
conformidade com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, 
de acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local de-
terminado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de 
sua execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender ime-
diatamente as determinações e exigências formuladas 
pela secretaria requisitante, bem como dar ciência, ime-
diatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verifi car na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de execução ou de materiais empregados, nos prazos 
estipulados, para que se efetue a correção de situações 
adversas e para o atendimento imediato das reclamações 
e/ou solicitações da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS 
ÓRGÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedo-
ras, na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes 
do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 116/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 16/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos 
às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o 
assunto, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRE-
ÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicial-
mente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a 
negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado; frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; convocar os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada 
no Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cum-
primento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 116/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
21.032/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 13 de outubro de 2020.

MUNICIPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPI-
TALARES SERRA DAS ARARAS LTDA
RONALD TAVARES FAJARDO JÚNIOR 

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 21703/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial 123/2020

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração 
de Projeto de Navegabilidade na Lagoa de Araruama 
com estudo Batimétrico e Sinalização Náutica, nos trechos 
compreendidos entre o 1º Distrito, na praia do Centro a 
partir do canal já existente, localizado enfrente ao terminal 
rodoviário de Araruama e a Marina, localizada atrás da 
Escola Prof. Darcy Ribeiro; Do 4º Distrito, ao longo da praia 
do Tomé a partir do canal já existente, localizada em frente 
a Rua Das Flechas, Praia Seca, ao Centro de Iguabinha, 
ambos dentro do Município de Araruama

DATA DE ABERTURA: 02/12/2020

Hora: 10:00 h.

SECRETARIA REQUISITANTE: SETRA

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 
10520/2002, Decreto Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, 
de acordo com a Lei 13.979/2020 e Nota Técnica de 
nº.001/2020, de 27 de março de 2020.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida John Kennedy, nº 120- Centro- Araruama, a par-
tir de 19/11/2020, mediante a apresentação do carimbo 
do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social ou no requerimento da P.M.A, sendo o sócio 
administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 500 
folhas, que será entregue, na  comissão de Licitação, no 
endereço supracitado.

Araruama, 17 de Novembro de 2020.

Caio Benites Rangel
Pregoeiro

Ofício nº 282/2020.

Município de Araruama, 16 de Outubro de 2020.

À empresa SMS COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

Aos cuidados do representante Sr. Antonio Felix.

Endereço: Rua Coronel Gomes Machado, 174, loja 07, 
Centro, Niterói/RJ, CEP: 24.020-109.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE 

O MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida John Kennedy, 
n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado 
pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, Lívia 

Soares Bello da Silva, e pelo Exmo Sr. Secretário de 
Ambiente, Agricultura, Abastecimento e Pesca, Claudio 
Leão Barreto, vem 

NOTIFICAR

a empresa SMS COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI,pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 29.471.561/0001-50, com sede estabelecida na Rua 
Coronel Gomes Machado, 174, loja 07, Centro, Niterói/
RJ, CEP: 24.020-109, por seu representante legal Sr. An-
tonio Felix, da aplicação da penalidade de SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA/RJ, pelo prazo de 02 (dois) anos, com 
fulcro no artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93, c/c art.7 
da Lei nº 10.520/2002 e item 13.11 do Edital do Pregão 
Presencial nº 083/2020, conforme decisão fundamentada 
da autoridade, constante do processo administrativo nº 
656/2020, pelos motivos a seguir expostos:

1. A empresa SMS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
apresentou a intenção de interpor recurso administrativo, 
contudo a licitante não apresentou suas razões recursais, 
gerando prejuízo ao certame em referência, atrasando e 
impedindo a adjudicação e homologação.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, 
apresentar RECURSO, conforme previsto no art. 109 da 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a contar da data do 
recebimento desta notifi cação, dirigido a Exma. Sr. ª Pre-
feita do Município de Araruama/RJ, no endereço Avenida 
John Kennedy, n° 120, Araruama, Centro.

Por oportuno, informo que os autos do Processo Ad-
ministrativo nº 656/2020, encontram-se à disposição para 
vista do interessado, o que não modifi ca ou altera o prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
do recurso.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

CLAUDIO LEÃO BARRETO
Secretário de Ambiente, Agricultura, Abastecimento 

e Pesca

PORTARIA SEADM Nº 239/2020
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Munici-
pal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o que 
restou provado no processo nº 5472.001.0019957/2020.

RESOLVE:

READAPTAR o (a) servidor (a) SONIA FARIA CHA-
VES, Agente de Serviços Gerais, matrícula nº 10750, 
em função mais compatível com o seu estado de 
saúde pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
acordo com a inspeção realizada pela junta médica in-
dicada pela Emprehmet às fl s. 10 e 11 do Processo nº 
5472.001.0019957/2020 de 26/08/2020, e nos termos do 
Artigo 71 da Lei Municipal nº 548 - Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Municipais de Araruama, com início em 

30/09/2020 e término em 29/03/2021.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 11 de novembro de 2020.

Martha Pavão
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 9950469

PORTARIA SEADM Nº 240/2020
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Munici-
pal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o que 
restou provado no processo nº 5472.001.0010078/2020.

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) ADRIANA DOS SAN-
TOS COSTA, Professor II, matrícula nº 3148, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença para Tratamento de Doença em 
Pessoa da Família, de acordo com a inspeção realizada 
pela junta médica indicada pela Emprehmet às fl s. 16 e 17 
do Processo nº 5472.001.0010078/2020 de 03/03/2020, e 
nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal nº 548 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Araruama, com 
início em 01/09/2020 e término em 28/02/2021.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 11 de novembro de 2020.

Martha Pavão
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 9950469

PORTARIA SEADM Nº 241/2020
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Munici-
pal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o que 
restou provado no processo nº 5472.001.0020015/2020.

RESOLVE:

READAPTAR o (a) servidor (a) ADRIANA COSTA DOS 
REIS, Professor I, matrícula nº 10319, em função mais 
compatível com o seu estado de saúde pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com a inspeção 
realizada pela junta médica indicada pela Emprehmet às 
fl s. 10 e 11 do Processo nº 5472.001.0020015/2020 de 
26/08/2020, e nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal 
nº 548 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Araruama, com início em 30/09/2020 e término em 
29/03/2021.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 11 de novembro de 2020.

Martha Pavão
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 9950469

Município de Araruama
Poder Executivo
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PROCESSO Nº 15616/2020 

MARIO NICOLA GOMES, inscrito no CPF sob o 
nº 066.747.200-20, torna público que RECEBEU a 
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA nº 0162/2020 emitida 
em 26/08/2020 com validade até 26/08/2021, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, 
para APROVAÇÃO DE RESIDENCIA UNIFAMILIAR. No 
seguinte local: Rua São Gabriel, atual rua Altamira, nº 
256, lote 39, quadra 64, gleba “C”, Loteamento Cidade 
Atlântica Araruama – Praia Seca – Araruama - RJ. Foi 
determinado o cumprimento das exigências nas Normas 
e instruções de Licenciamento da SEMAM.

PROCESSO Nº 23027/2020

GRUPO PEDROSA SERVIÇOS CONSERVAÇÃO E 
COMERCIO LTDA, CNPJ nº 19.534.623/0001-72, TORNA 
PÚBLICO QUE RECEBEU DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUA-
MA/RJ, LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA Nº 216/2020, de 
acordo com o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, 
para a(s) Atividade(s) de PROJETO PARA APROVAÇÃO 
DE RESIDÊNCIA MULTIFAMILIAR, SITO NA RUA “C”, 
ATUAL RUA AMARO CAVALCANTE, LOTE 22, QUADRA 
05, LOTEAMENTO JARDIM BELVEDERE, HOSPÍCIO, 
ARARUAMA/RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG. 

 
PROCESSO Nº 17985/2020

GUILHERME MOTTA SCHUTZE E OUTROS, CPF nº 
098.863.297-77, TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARUAMA/RJ, LICENÇA AMBIENTAL 
DE INSTALAÇÃO Nº 214/2020, de acordo com o Artigo 70 
da Lei Complementar Nº 138/2018, para a(s) Atividade(s) 
de PROJETO PARA LEGALIZAÇÃO DE ACRÉSCIMO 
DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, SITO NA RUA CAPRI, 
LOTE 07, QUADRA D, LOTEAMENTO VILLAGE D’ ITÁLIA, 
PRAIA SECA, ARARUAMA/RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 2018/16806 

 LOFM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
BAZAR LTDA, CNPJ nº 07.803.443/0001-60, torna público 
que REQUEREU a Licença Ambiental DE OPERAÇÃO, 
de acordo com o Decreto 047/2010, art. 8, § 2º, para a(s) 
atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, situada no seguinte 
endereço: ROD. AMARAL PEIXOTO, Nº 90.583, VILA 
CAPRI, ARARUAMA/RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO 18927/2016 
 
NOVA ESPERANÇA DE ARARUAMA LTDA, inscrita 

MF sob o n° 05.054.332/0001-72, torna público que RECE-
BEU a Licença Ambiental de Operação de n° 0219/2020, 
para a atividade comercial na sua sede, situada na Rua 
Oscar Clark, nº 539, Parque Mataruna,  Araruama/RJ. 

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.  

 
  

PROCESSO 18925/2016 
 
LATICÍNIOS BOA ESPERANÇA DE ARARUAMA 

LTDA, inscrita MF sob o n° 29.840.154/0001-73, torna 
público que RECEBEU a Licença Ambiental de Opera-
ção de n° 0218/2020, para a atividade comercial na sua 
sede, situada na Rua Conselheiro Macedo Soares, n° 314, 
Centro, Araruama/RJ. 

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.  

Licença Ambiental
de Araruama

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ: 33.050.071/0001-58
PROCESSO N° 21372/2019 

Ampla Energia e Serviços S/A, CNPJ 33.050.071/0001-58, torna público 
que RECEBEU a Licença Ambiental de Instalação, nº 0200/2020, de 
acordo com o Artigo 70 da Lei Complementar nº 138/2018, para a atividade 
de implantação de 40m de rede de distribuição de energia elétrica de baixa 
tensão (127/220 Volts) e 72m de rede de distribuição de energia elétrica de 
média tensão (7.900 Volts) para energizar 01 unidade residencial, situada 
no seguinte endereço: Rua São José, s/nº - Village D'Itália, município de 
Araruama. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
normas e instruções de Licenciamento da SEMAG. 

Academias deverão 
disponibilizar em local 
visível kits de primeiros 

socorros
As academias de 

ginástica, musculação e 
estabelecimentos seme-
lhantes serão obrigados 
a manter kits de primeiros 
socorros em local visí-
vel, sinalizado e de fácil 
acesso. É o que propõe o 
projeto de lei 3.318/17, da 
deputada Martha Rocha 
(PDT), que foi aprovado 
em segunda discussão 
pela Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio 
de Janeiro (Alerj). Por 

ter recebido emendas, 
a medida ainda precisa 
ser votada em redação 
final. A norma entrará 
em vigor na data de sua 
publicação e, em caso 
de descumprimento, os 
estabelecimentos estarão 
sujeitos às penalidades 
previstas no Código de 
Defesa do Consumidor. O 
Poder Executivo regula-
mentará a norma através 
de decretos.

Alerj

Aplicativos de transporte e delivery poderão oferecer 
divisórias veiculares aos motoristas durante a pandemia

As empresas que realizam 
os serviços de transporte ou de 
entregas por aplicativos poderão 
fornecer, durante a pandemia, 
divisórias veiculares para os mo-
toristas cadastrados que manifes-
tarem interesse na instalação e 
que dirijam com frequência com 
as plataformas. A autorização é 
do projeto de lei 2.986/20, dos 
deputados Subtenente Bernardo 
(PROS) e Fábio Silva (DEM), que a 
Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou 
em discussão única. A medida 

seguirá para o governador em 
exercício, Cláudio Castro, que terá 
até 15 dias úteis para sancioná-la 
ou vetá-la.

Esse fornecimento poderá 
acontecer através de descontos 
na compra das divisórias, podendo 
as empresas arcarem com total ou 
uma parte do custo. O critério de 
frequência a ser adotado pelas em-
presas será especifi cado e comuni-
cado pelas mesmas, assim como o 
local para retirada e instalação da 
divisória. A medida complementa a 
Lei 8.817/20, que estabelece uma 

série de protocolos de proteção 
e segurança a serem adotados 
pelas operadoras dos aplicativos 
de transporte e entrega durante a 
pandemia de covid-19. “Devido ao 
momento em que a distância é fun-
damental, precisamos intensifi car 
os cuidados. O escudo protetor sa-
livar se constitui em barreira física 
de proteção contra a disseminação 
de fl uidos entre motorista e passa-
geiro, sem deixar de proporcionar 
a experiência do atendimento”, 
declarou Subtenente Bernardo.

Alerj - Comunicação Social 

O Verso e 
o Reverso
Por Remo Noronha

Ouço sempre por aí: “menos com menos dá 
mais”. A verdade é: nem sempre, depende 
da operação matemática. Da mesma forma 

é belo ouvir “um mais um é sempre mais 
que dois” de uma maravilhosa música de 

Beto Guedes. Quase concordo, mas não é 
sempre.

Depende da operação, mais uma vez, e isto 
ocorre quando o seu sim combina com a 

energia do outro, aí é pura poesia.
É arroz com feijão.

É um monte de notas fazer uma ópera de 
Mozart.

É uma mulher olhar para um homem e nele 
ver a sua futura família.

É uma Lótus na mão do Senna, começando 
aquela história que já sabemos de cor.

É o Nemo ensinando peixes virtuais a nadar 
na mesma direção.

É Toquinho fazendo música para Vinicius 
colorir sua aquarela.

É um monte de partículas virar um átomo.
De átomos moléculas.

Moléculas a vida.
A vida você.

E você não pode ser reduzido aos seus pas-
sos, seus percalços, a seus pedaços.

É ser um em muitos e muito mais do que 
seus próprios limites.

SINERGIA


